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PROJETO DE LEI Nº.  102/2010
Autoriza o executivo municipal a realizar despesas na PR 445 para garantir a segurança dos pedestres e da outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar despesas com equipamentos e intervenções urbanísticas na PR 445, no trecho onde a estrada corta o perímetro urbano do Município. 

Parágrafo único. Os equipamentos e intervenções de que trata o caput deste artigo visam garantir a segurança de pedestres e motoristas que cruzam diariamente a referida rodovia.

Art. 2º As despesas serão realizadas mediante a elaboração de projetos técnicos e execução de obras e sinalizações de trânsito, que deverá ser previamente autorizada pelo DER-PR, considerando que a manutenção da PR 445 é de responsabilidade do Governo do Estado do Paraná.

Art. 3º As despesas de que fala o artigo anterior serão realizadas com recursos próprios do município e serão contratadas na forma da lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 06 de dezembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Presidente e vereadores

Encaminhamos a esta Casa Legislativa, Projeto de Lei que autoriza o executivo municipal a realizar despesas na PR 445 no intuito de garantir segurança aos pedestres. Como é de conhecimento dos nobres vereadores a PR 445 é uma Rodovia Estadual que atravessa o Município de Cambé na área urbana, com início no Jardim Novo Bandeirantes, prolongando-se até o Jardim Ana Rosa. 

Este trecho tem causado grandes transtornos para a comunidade, em específico aos moradores dos bairros próximos à PR 445 por ser esta rodovia de grande movimento, dificultando a travessia dos pedestres e ocasionando diversos acidentes, muitos destes fatais.

Lembramos aos nobres vereadores que desde o começo desta gestão, o executivo vem negociando com o DER e com a Secretaria de Estado de Transportes uma solução para melhorar a segurança na malha urbana da PR 445, principalmente na região do Jardim Novo Bandeirantes.

Como resultado dessas solicitações realizadas pela Prefeitura de Cambé, o DER e a Secretaria Estadual de Transportes assumiram o compromisso de resolver este problema. Porém, os órgãos estaduais não puderam cumprir o compromisso assumido, devido a dificuldades existentes na esfera do governo estadual. Sendo uma destas dificuldades, a alteração na composição de suas diretorias, o que contribuiu para o atraso nas conversações.

Considerando que o Estado não se manifestou em solucionar o problema, a administração municipal visando o bem estar da comunidade, assumiu a responsabilidade, embora a rodovia seja propriedade do governo estadual., de  executar a obra reivindicada, sendo a principal reivindicação da população a instalação de semáforos.  Contudo, a execução da obra necessita da autorização do DER – PR, o que exige a contratação de uma equipe técnica para elaboração do projeto, que além da instalação de semáforos, conterá outras providências. Sendo que, a partir da autorização do DER-PR, o município licitará os equipamentos e serviços necessários para a execução da obra.

Considerando que a PR 445, como já mencionado, é de competência do Estado, o município só poderá realizar tais despesas mediante aprovação da Câmara de Vereadores de Cambé, para que não haja problemas futuros na ordem de prestação de contas, visto que o dinheiro público do município será investido em propriedade de terceiros.

Diante do exposto, pedimos a colaboração dos nobres vereadores para a aprovação do presente projeto, visto que se trata de uma reivindicação da própria comunidade que será beneficiada com esta lei.

Aproveitamos o ensejo para apresentar nossas considerações e respeito, e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Cambé, 06 de dezembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal
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